INDICAÇÃO Nº 
641
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para manutenção da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, no Município de Guariba .

                                             JUSTIFICATIVA

A Irmandade Casa de Misericórdia é a entidade mantenedora do único Hospital existente no Município de Guariba, que por falta de recursos próprios, necessita com urgência da liberação imediata de uma verba mensal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), pois que sem este repasse será impossível manter o atendimento à população de Guariba.

Cônscio de poder contar com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, face a todo o exposto, e considerando a imperiosa necessidade e urgência do presente pleito, aguardo pronto e imediato atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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